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http://www.iff.fiocruz.br





[...] 

 

8.2 Etapa única (eliminatória e classificatória) 

ESPECIALIDADES  R1 DURAÇÃO VAGAS/ANO 
PARECER DE 

RECREDENCIAMENTO 

Genética Médica 3 anos 2* CNRM nº 772/2019 

Obstetrícia e Ginecologia 3 anos 8 CNRM nº 335/2015 

Pediatria 3 anos 12* CNRM nº 329/2015 

Infectologia (INI) 3 anos 7 CNRM nº 386/2021 

Nota:*Reservada para as especialidades de Pediatria (1 vaga) e Genética (1 vaga), em virtude de candidatos 
que encontram-se em prestação de serviço militar obrigatório, conforme Lei Federal nº12.871/2013. Em 
caso, de não haver preenchimento das vagas destinadas aos médicos que se encontravam no serviço militar 
obrigatório, essas serão revertidas à ampla concorrência. 
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8.2 Etapa única (eliminatória e classificatória) 

ESPECIALIDADES  R1 DURAÇÃO VAGAS/ANO 
PARECER DE 

RECREDENCIAMENTO 

Genética Médica 3 anos 2* CNRM nº 772/2019 

Obstetrícia e Ginecologia 3 anos 8 CNRM nº 335/2015 

Pediatria 3 anos 12* CNRM nº 329/2015 

Infectologia (INI) 3 anos 8* CNRM nº 386/2021 

Nota:*Reservada para as especialidades de Pediatria (1 vaga), Genética (1 vaga) e Infectologia Adulto (1 
vaga), em virtude de candidatos que encontram-se em prestação de serviço militar obrigatório, conforme Lei 
Federal nº12.871/2013. Em caso, de não haver preenchimento das vagas destinadas aos médicos que se 
encontravam no serviço militar obrigatório, essas serão revertidas à ampla concorrência. 

 


